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Inclui o item nº 17 ao Anexo Único da Portaria 
nº 037/2024, conforme especifica. 

 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei Estadual nº 20.121 de 

31 de dezembro de 2019, no Decreto Estadual nº 97/2023 de 10 de janeiro de 2023 e 

considerando o disposto no Art. 8º da Lei Federal n° 14.133/2021 e Art. 3º do Decreto 

Estadual nº 10.086/2022, 

 

R E S O L V E : 

 

Art.1º ACRESCENTAR ao Anexo Único da Portaria nº 037/2024 o item nº 17, que 

passa a constituir parte integrante da relação dos Empregados Públicos e 

Servidores Públicos designados para atuarem como Agentes de Contratação e 

Pregoeiros no âmbito do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, com a seguinte redação: 

 

17.Marcos Vinicius Moro Redeschi – RG 3.008.331-8 

 
 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2024 

 

 
(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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